
TERMO DE CESSÃO 

Cedente: CLUBE DE CULTURA, associação civil de caráter cultural, 

com sede nesta capital, na rua Ramiro Barcelos, 1853, inscrito 

no CGC/RS sob nº &89.178.1800/0001-00, neste ato representado vor 

seu presidente .'Lékuª; Q)a,u WVU QVA 

Cessionário: FPJQ( pe Swvttfô Meõsºl /LO/MOCUJÁ( Q 

Qus Rogua Coloçcasto/310 BLU fOA cI2OI6GOZSINL 
J 

Objeto: XAudltOI'lO Oficina Jº“—l y0152 

Biblioteca Outros 

Clãusula 18: Por este instrumento particular o CLUBE VE CULTURA 

cede ao Cessionário o espaço a01ma referido, o qual será utiliza- 

do para (,ÍHZQ_ÉOO—)—QO ?“UAS»& QÍOWMÍ'Q ª«áp_l_l_áõ_rà_/atid 

nos dias 3.L aLQ'Iu,oWo e i_ºd,l Teu lo Á«k (95/ 

das QLh às — '57“7 %oras; | 
. á . á s " ' " 

Cláusula  28: O Cessionario pagara ao Cedente a importância corres- 

pondente a = J.EZ) do montante arrecadado em bilketeria, sendo 

o mírimo o equivalente a _Ó N ingressos pela utilização do 

espaço. 

Cláusula 38: O Cedente, no ato da assiratura do presente termo, da- 

rá ao Cessionário a importância de C):BÍOCOOOO Dee WO_I»—(— 

_.,Zíôk“ÁI)K LXA AZEOA 

$ 1º - Esta caução, em caso de desistência ou de não utiliza - 

a titulo de caução; 

ção do espaço, por parte do Cessionário, por qualquer 

motivo, não será restituída, ficando com o Cedente a 

título de indenização; 

$ 2º — No caso de utilização do espaço, nos termos do presente 

instrumento, a caução será descontada ao final da tem — 

porada, ou servirá para ressarcir danos previstos na 

clâusula 52; 

ºlágâglã_íã: O presente termo tem, como otjeto, apenas o espAço Su- 

pra referido, para utilização nos dias e horários estipulados, fi — 

cando o Cedente liberado para cede-lo a outrem nos demais dias e 
á . . . á " e " e 

horarios, ou utiliza-lo para suas proprias promoçoes; 



gªáªãgla 52: O Cessiorário compromete-se a devolver o esrvaço utili- 

zado, logo anás os dies e horários entipulados, nas mesmas Coudjúõos 

em que o recebeu, correndo por sua conta todas as dessesas decorren- 

tes de qualquer daro ocorrido e/ou pelo desaparecimento de qualquer 

objeto móvel ou equipamento; 

& Único: Em caso de dario, o Cedente notificará o Cessionário 

para repará-lo no prazo de 10 dias. Decorrido este pra- 

z0, caso este não tome as providências necessárias, o 

Cedente poderá mandar efetuar o reparo e cobrará os va- 

lores gastos com a recuperação. 

Porto Alegre,O?cka YNAO de 199/ 

CEDENT WA#ÁZ& CESSIONÁRIO SÉJONY( W%W% 

l. 


